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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
       SECRETARIA DE ATENÇÃO ESPECIALIZADA À SAÚDE 

RETIFICAÇÃO 

No art. 1º da Portaria SAES/MS nº 957, de 23 de setembro de 2021, publicada no Diário Oficial da União - 
DOU nº 182, de 24 de setembro de 2021, seção 1, páginas 105 e 106, 

Onde se lê: 

Art. 1º ...................................................................... 

03.04.07.007-
6 

QUIMIOTERAPIA DE LEUCEMIA 
LINFOIDE/LINFOBLÁSTICA AGUDA E 
DE LINFOMA LINFOBLÁSTICO NA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.- 1ª 
LINHA - FASE DE MANUTENÇÃO. 

Alterar nome para: QUIMIOTERAPIA DE LEUCEMIA 
LINFOIDE/LINFOBLÁSTICA AGUDA, LEUCEMIA MIELOIDE 
AGUDA E LEUCEMIA PROMIELOCÍTICA AGUDA NA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - 1ª LINHA - FASE DE 
MANUTENÇÃO 

  

Alterar descrição para: FASE DE INDUÇÃO, CONSOLIDAÇÃO 
OU INTENSIFICAÇÃO DA QUIMIOTERAPIA CURATIVA DE 1ª 
LINHA DE LEUCEMIA LINFOIDE/LINFOBLÁSTICA AGUDA, 
DE LINFOMA LINFOBLÁSTICO, LEUCEMIA MIELOIDE 
AGUDA E LEUCEMIA PROMIELOCÍTICA AGUDA DE 
CRIANÇAS E 

  

ADOLESCENTES COM ATÉ 18 ANOS (19 ANOS 
INCOMPLETOS). INCLUI ANTIMICROBIANO PROFILÁTICO E 
QUIMIOTERAPIA INTRATECAL. COMPATÍVEL COM O 
PROCEDIMENTO SECUNDÁRIO 03.04.08.001-2 FATOR 
ESTIMULANTE DE COLONIAS DE 
GRANULÓCITOS/MACRÓFAGOS. O 
ESQUEMA/PROTOCOLO TERAPÊUTICO DETERMINARÁ A 
DURAÇÃO DESTA FASE. MÁXIMO DE 30 MESES. 

  
Incluir CID 10: C92.0 Leucemia mielóide aguda e C92.4 
Leucemia pró-mielocítica aguda 

Leia-se: 

Art. 1º .............................................................................. 

03.04.07.007-
6 

QUIMIOTERAPIA DE LEUCEMIA 
LINFOIDE/LINFOBLÁSTICA AGUDA E 
DE LINFOMA LINFOBLÁSTICO NA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA.- 1ª 
LINHA - FASE DE MANUTENÇÃO. 

Alterar nome para: QUIMIOTERAPIA DE LEUCEMIA 
LINFOIDE/LINFOBLÁSTICA AGUDA, LEUCEMIA MIELOIDE 
AGUDA E LEUCEMIA PROMIELOCÍTICA AGUDA NA 
INFÂNCIA E ADOLESCÊNCIA - 1ª LINHA - FASE DE 
MANUTENÇÃO 

  

Alterar descrição para: FASE DE MANUTENÇÃO DA 
QUIMIOTERAPIA CURATIVA DE 1ª LINHA DE LEUCEMIA 
LINFOIDE/LINFOBLÁSTICA AGUDA, DE LINFOMA 
LINFOBLÁSTICO, LEUCEMIA MIELOIDE AGUDA E 
LEUCEMIA PROMIELOCÍTICA AGUDA DE CRIANÇAS E 
ADOLESCENTES COM ATÉ 18 ANOS (19 ANOS 
INCOMPLETOS). INCLUI ANTIMICROBIANO 



 

  

PROFILÁTICO E QUIMIOTERAPIA INTRATECAL. 
COMPATÍVEL COM O PROCEDIMENTO SECUNDÁRIO 
03.04.08.001-2 FATOR ESTIMULANTE DE COLONIAS DE 
GRANULÓCITOS/MACRÓFAGOS. O 
ESQUEMA/PROTOCOLO TERAPÊUTICO DETERMINARÁ A 
DURAÇÃO DESTA FASE. MÁXIMO DE 30 MESES. 

  
Incluir CID 10: C92.0 Leucemia mielóide aguda e C92.4 
Leucemia pró-mielocítica aguda 

 


